
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

(Art. 18, Inc. II c/c Art. 72, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Processo Administrativo nº: ---/---- 

Unidade Demandante: Departamento Municipal de Obras e Urbanismo 

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Morungaba 

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

Formaliza-se, por meio do presente documento, a demanda para contratação de 

empresa especializada na execução de serviço de limpeza e desassoreamento de lago 

ornamental público, compreendendo a remoção da lâmina de lama acumulada, bem 

como o transporte e a destinação final ambientalmente adequada do material removido, 

em aterro sanitário devidamente licenciado. 

A intervenção mostra-se necessária para a manutenção do equilíbrio ambiental, 

preservação do aspecto paisagístico, melhoria da qualidade da água e garantia da 

salubridade do espaço público, prevenindo a proliferação de vetores, odores 

desagradáveis e processos de degradação ambiental. 

O serviço a ser contratado compreende, de forma resumida: 

• Área total do lago: 905,23 m²; 

• Profundidade média da lâmina de lama: 0,20 m; 

• Volume estimado de material a ser removido: 181,046 m³; 

• Método executivo: remoção mecânica, mediante utilização de veículo tipo 

caçamba e veículo tipo hidro jato / caminhão vácuo, com sistema de sucção de 

lama e detritos; 

• Transporte: destinação do material em aterro sanitário autorizado, localizado a 

aproximadamente 100 km do local de coleta; 

• Controle ambiental: apresentação de manifestos de transporte de resíduos e 

comprovantes de destinação final, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente. 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A limpeza e o desassoreamento do lago ornamental público mostram-se tecnicamente 

necessários e administrativamente justificados, em razão do acúmulo significativo de 

sedimentos orgânicos e inorgânicos ao longo do tempo, os quais vêm comprometendo 

a qualidade da água, o equilíbrio ambiental, a salubridade e o aspecto paisagístico do 

local. 

O excesso de lama e matéria orgânica favorece a proliferação de vetores, o surgimento 

de odores desagradáveis, a redução da lâmina d’água útil e o processo de eutrofização, 

ocasionando impactos negativos ao meio ambiente urbano e à fruição do espaço público 

pela população. Assim, a execução da limpeza e do desassoreamento é condição 

indispensável para a recuperação funcional e estética do lago, bem como para a 

preservação de suas características ambientais. 

Adicionalmente, a intervenção constitui etapa prévia e imprescindível para a 

implantação de fonte luminosa ornamental, uma vez que a presença de sedimentos 

acumulados inviabiliza tecnicamente a instalação adequada dos equipamentos 

hidráulicos e elétricos, podendo comprometer sua eficiência, durabilidade e segurança 

operacional. 

A instalação da fonte luminosa tem por finalidade valorizar o espaço urbano, promover 

a requalificação paisagística, ampliar a atratividade turística e recreativa da área e 

contribuir para a sensação de segurança, especialmente no período noturno, em 

consonância com os princípios da função social do espaço público e do interesse 

coletivo. 

Dessa forma, a limpeza do lago e a posterior instalação da fonte luminosa configuram 

ações complementares e interdependentes, sendo a primeira essencial para viabilizar a 

segunda, ambas alinhadas ao interesse público, à melhoria da qualidade de vida da 

população e às diretrizes de manutenção e valorização dos bens públicos municipais. 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A demanda encontra-se alinhada ao interesse público, uma vez que visa à preservação 

ambiental, à valorização dos espaços públicos, à promoção da saúde pública e à melhoria 

da qualidade de vida da população, atendendo às competências constitucionais do 

Município. 

4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação está compatível com as atribuições do Departamento Municipal 

de Obras e Urbanismo e integra as ações de manutenção e conservação de áreas 

públicas do Município, podendo ser inserida no planejamento anual de contratações, 

conforme legislação vigente. 



5. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria do Município, a ser oportunamente indicada quando da 

formalização do processo licitatório. 

6. DECLARAÇÃO FINAL 

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade da contratação, nos termos do art. 

18, inciso II, c/c art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para fins de regular 

prosseguimento do processo administrativo. 

 

Morungaba, 21 de janeiro de 2026 

Luis Fernando Miguel 

Prefeito Municipal 


